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NOTA DE ESCLARECIMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2020 

 

 

 

2.1. As transferências de conhecimento deverão ser realizados e concluídos para até 2 

(dois) servidores do TCE/GO, dentro de prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias 

corridos, a contar da data de assinatura do contrato, de acordo com cronograma 

estabelecido entre a Equipe Técnica do TCE-GO e a Contratada, e deverão ser 

ministrados por instrutores preparados. 

  

Gostaríamos de saber se realmente é necessário a transferência de conhecimento 

para o pregão? Pois não estamos fornecendo equipamento, somente Licença. 

 

Resposta: 

Deve haver transferência de conhecimento, apenas dos procedimentos operacionais 

que forem necessários para implantação da licença contratada e do suporte vigente. 

  

 

Goiânia, 21 de julho de 2020. 

 

 

 

 

POLYANE VIEIRA MEIRELES 

PREGOEIRA 
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